
D.O.E. PODÈR EXET EC. L S8O PAULO, I06 OE9), SEXTA-FEIRA 13 DZ. F996 23

PERTARIA DAEE-717, DE 12-12-96

O SUPERENTENDENTE DO DEPAGAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, COM FUNDAMENTO

NOS ARTIGOS 36, 43 E 111 DO DECRETO FEDERAL RI* 25.643, DE 10.07.34 (CÓDIGO DE ÁGUAS),

COMBINADOS COM OS INCISOS 1 DO ARTIGO 2*, 1 E VIII DO ARTIGO 4* E 1 E XVI DO AGO 11 DO

REGULAMENTO DA AUTARQUIA, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL N* 52.636, DE 03.03.71,

AERADO PELO DECRETO ESTADUAL NA 23.933, DE 18.09.85,

ARTIGO 1* - FRUAM APROVADOS A NORMA E OS ANEXOS DE 1 A XVIII QUE DISCIPLINEM O USO DOS

RECURSOS HIDDCOS SUPEROXIDAIS E SUBTERRANEAS DO ESTADO DE SAO PAUTO, NA FORMA DA LEI

ESTADUAL NA 6.134, DE 02.06.88, QUE DISPÕE SOBRA A PRESERVAÇÃO DOS DEPÓSITOS NATURAIS DE

AGUOSSUBTAMANEES NO ESTADO DE SAO PAULO, E DE SEU REGULAMENTO, APROVADO PELO

DECRETO ESTADUAL N* 32.955, DE 07.02.91, BEM COMO DA LEI ESTADUAL N* 7.663, DE 30.12.91,

QUE ESTABONE A POTITICA ESTDUAL DE RECURSOS JURIDCOS E DE SEU REGULAMENTO, APROVADO

PELO DECRETO ESTADUAL 0* 41.258 DE 31/10/1996 QUE DISPÕE SOBRE OUTORGA E FISCALIZACAO

TITULO 1 - DAS MODALIDADES DE OUTORGA

CAPITULO 111

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 14 - AS OBRAS NECESSADAS AO USO DOS RECURSOS HIDRICOS DEVERÃO SER PROJETADAS E

EXECUTADAS SOB A RESPONABILIDADE DE PROFFISIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO NO CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQWUITETURA E AGRARIA - CREA, DEVCENDO QUAKER ATERAO DO

ARTIGO 15 - O AUMENTO DE DEMANDA OU A INSUFICIENCIA DE ÁGUAS PARA ATENDÌMENTO AOS

USURPADOS PERMITIRÁ A SUSPANSÃO TEMPORANEO DA OUTORGA, OU A SUA READEQUACAO

PARIGRAFO ÚNICO - NO CASO DE READEQUACAO O DAEE DEVERÁ FIXAR AS NOVAS CONDICAOEF DA

OUTORGA, OBSERVANDO OS CFINOS E NORMAS ESTABELECOS NOS PLANOS DE BACIAS E NAS

DESTRACES DO CONSELHO ESTADUAL DE RANHURAS HIDSES CRH

-

....

OBRAS HIDRÁULICAS OU DOS SISTEMAS DE CAPTAÇÃO E LANÇAMENTO AS NOVAS CONDIÇÕES, TODOS OS

CUSTOS DESORRENTES SARÃO DE RESPONSABILIDADE PLENA E EXCLUSIVA DO OUTORGADO, AO QUAL SERÁ

ASSEGURADO PRAZO PARS AS PROVIDÉNCIAS PERTINENTES, MEDIANTE COMUNICAÇÅO OFICIAL DO

DAEE

CAPÍTULO 1

DA IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS

ARTIGO 2* - A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO, QUE DEMANDE A UTILIZAÇÅO DE RECURSOS

HÍDR•OS SUPERFICIA OU SUBTERRANEOS DEPENDERÁ DE MANIFESTAÇ,AO PERIVIA DO DAL=E, POR

MEIO DE UMA AUTERACAO -

PARÅGRAFO ÚNICO - ESSA AUTODACAO NAO CONFERE A SEU TITULAR O DIREITO DE USO DE RECURSOS

CAPITATO IL

DAS OBRAS E SERVIÇOS QUE INTERFE|IREM COM OS RECURSOS JURIDCOS SUPERFICIAIS

ARTIGO LP - A EXECUÇÅO DE OBRAS OU SERVIÇOS QUE POSSAM ALTERAR O REGIME, A QUANTIDADE E

A QUALIDADE DOS RECURSOS FICOS SUPERFATURAIS DEPENDA DE MANIFESTAÇÅO PERIVIA DO

DAEE, POR MEIO DE UMA AUTOZACAO.

PARÁGRAFO ÚNICO - ESSA AUTODEPURACAO NAO CONFERE SEU TITULAR O DIREITO DE USO DE RESCURSOS

HIDRION

CAPITATO III

DA CUNCA DE OBRAS DE EXTRAÇÃO DE ÅGUES SUBTERRES

ARTIGO 4* - A EXECUÇ,AO DE OBRA, DESTINADA A EXTRAÇÅO DE ÁGUAS SUBTERRANEAS, DEPENDERA

DE MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO DAEE, POR MMDIO DE UMA LICENÇA DE EXECUCAO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A LICENÇA DE EXECUÇÃO NAO CONFERE A SEU TITULR O DIREITO DE USE DE

CAPITULO IV

DO USO DO RECURSO HOLDCO

ARTIGO 5* - DEPENDERAO DE OUTORGA DO DIREITO DE USO PASSADA PELO DAEE:

I - A DERIVAÇÃO DE ÁGUA DE SAU CURSO OU DEPÓSITO, SUPERICIAL OU SUBTERRÁNEO, PARS

UTILIZAÇÅO NO OBAUMENTO OANO INDUSTIAL GASETA E QUALQUER OUTRA FINALIDADE

11 - OS LANÇAMENTOS DE EFLUENTES NOS COQUIS D'ÁGUA, OBEDECES A !AGISLAÇÃO FEDERAL E A

ESTADUAL PERTINENTES A ESS

PARÁGRAFE ÚNICO - ESSA OUTORGA SE FARA POR CONCESSÃO, NOS CASOS DE UTILIDADE PÚBLICA, E

CAPITULO 1

DIREITOS, OBIRGACOES E RESTCO

ARTIGO 6* - AS CONCESSÓES, AUTORIZAC E LICENCAS SAO INTRANSFERÍVEß, A QUISQUER TITUTO,

SAO CONFE|IRDES A TÍTULO PRISCADO E NAO IMPLICAM DELEGACAO DO PODER PÚBLICO AOS SEUS

ARTIGO 7* - A ANÁLISEE A EMISSÅO DOS ATAS DE OUTORGA SUJEITARÃO O INTERASSADO AO

'

-

CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL -

CETESB, NO CAMPO DE SUAS ATICOES BEM COMO DAS QUE VENNA A SER FEITAS POR

OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES AOS QUAIS ESTEJA AF'ETA A MATEADA

ARTIGO 9* - OBRIGA-A O OUTORGADO A:

I OPERARAS OBRAS HIDRÁULICAS SEGUNDO AS CONDIES DETERMINADAS PELO DAEE;
-

11 CONSERVAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE E SEGURANÇA AS OBRAS E OS SERVIÇOS;
-

III - RESPONDER, EM NOME PRAPDO PELOS DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE E A TERCEIROS

EM DECOTIA DA MENUTENÇÅO, OPERAÇÁO OU FUNCIONAMENTE DE TAIS OBRAS OU SERVIÇOS,
.

BEM COMO PELOS QUE ADVENHAM DO USO INADEQUADO DA OUTORGA;

IV MANTER A OPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS HIDRAULICAS DE MODO GARANTIR CONTINUIDADE DO
- A A

FLUXO D'ÁGUA MÍNIMO, FIXADO NO STO DE OUTORGA, A FFM DE QUE POSSAM SER ATENDIDOS OS

USURPADOS A JUDICANTE DA OBRA OU SERVIÇO;

V PRESERVAR AS CARACTERSTICAS FISICAS E QUÍMICAS DAS ÁGUAS SUBTERRES TENDO-AS
-

DE ALTERAÇÕES QUE PASCEM PREJUDICAR AS CONDIÇÕES NATURAIS DOS AQUIFEROS OU A GESTÃO

DESSAS ÁGUAS;

VI - INSTALAR E OPERAR AS ESTACASSES E OS EQUIPAMENTOS HIDROMETRICO ESPECIFICADOS PELO

DAEEE, ENCANDEANDO OS DADOS OBSERVADAS E MEDIDOS, NA FORMA PRECONIZADA NO ATO

DE OUTORGA E NAS NORMAS DE PROCEDIMENTO ESTABELECIDAS PELO DAEE;

VII - CUMPRIR, SOB PENA DE CADUCIDADE DO OUTORGA, OS PRAZOS FIXADOS PELO DAEE PARA O

INÍCIO E A CONCLUSÅO DAS OBRAS PRETENDIDAS

VIII - REPOR AS COISAS EM SEU ESTADO ANTERIOR, DE ACORDO COM OS NOCETEDOS E PRAZOS A SAREM

ESTABELECIDOS PELO **,EE, ARCANDO INTEIRAMENTE COM AS DESPESAS DESERTES

CAPITULO II

COS PRAZOS

ARTIGO 10 - OS ATOS DE OUTORGA ESTABELECERÃO, NOS CASOS COMUNS, PRAZO FXO DE VALIDADE, A

SABER:

( A ) ATE O TÉRMINO DAS OBRAS, NAS LICENÇAS DE EXECUÇÃO;

( B )MÁXIMO DE 5 (CINCO) ANOS, PARA AS AOEODZACES

( C ) MÁXIMO DE 10 DEZ ANOS, PARS AS CONCESSOES

( D )MÁXIMO DE 30 (TRINTA) ANOS, PARA AS OBRAS HIDRAULICAS

PARÁGRAFO ÚNICO - PODERÁ O DAEE, A SEU TEDO EXCLUSIVO, EM CARATA EXCEPCIONAL,

SEMPRE EM FUNÇÃO DE SITUACAOES EMERGENCIAIS E DESDE QUE FATORES SÓCIOECONÓMICOS O

ARTIGO 11 - O ATO DE OUTORGA PODERÁ SER RENAVEGADO A QUALQUER TEMPO, NAO CABENDO AO

OUTORGADO INDENIZACAO A QUALQUER TÍTULO E SEB QUALQUER PRETEXTO NOS SEGUINTES CASOS:

( A ) QUANDO ÈSTUDOS DE PANEJAMENTO RAGIONAL DE RECURSOS JURIDCOS OU A DEFECA DO BEM

PÚBLICO, TOMARAM NECESSAIA A REVISÅO DA OUTORGA

( B ) NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER NORMA LEGAL OU REGLAMENTAR ATINENTE A

ARTIGO 12 - A OUTORGA PODERÁ SAR RENOVADA, DEVENDO O INTERESSADO APRSENTAR

REQUERIMENTO NESSE SENTIDO, A1E 6 (SEIS) MESES ANTES DO RSPECTIVO VENCIMENTO

ARTIGO 13 PERACA DE PLENO DIREITO A OUTORGA, SE DURANTE 3 (TRÉS) ANOS CONSECUTIVOS O

TIITULO TIL - DA FISCALIZAÇÅO

ARTIGO 17 - O DAEE CREDENCIARÅ SEUS AGENTES PERA FISCALIZACAO E PARA IMPOSIÇÃO DES

SANÇÓES PREVISTAS NA LEI ESTEDUTRA N* 6.134, DE 02.06.88, COM A DISCIPLINE QUE LHE DEU O

DECRETO ESTADUAL N* 32.955, DE 07.02.91, BEM COMO NA LEI ESTDUAL N* 7.663, DE

30.12.91, COM A DISCIPLINE QUE LHE DEU O DECRETO ESTADUAL R* 41.258 DE 31/1011996 E NAS

DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICAVEIS

ARTIGO 1.8 - NO EXERCIDO DA AÇÃO FISCALIZADORA FFCAM ASSEGURADAS AOS AGENTES

CREDENCIADOS A ENTRADA, A QUALQUER DIA E HORA, E A PERMANÉNCIA, PELO TEMPO TOSADO

EM ESTABELECIMENTIS PÚBLICOS OU PRIVADOS, CA NECERAO REQUISITAR REFORÇO POLICIAL

CAPÍTULO 1

DISPERSOES FINAIS

ARTIGO 19 - PARA OBTENÇÃO DE CONCESSÃO, AUTOZACAO OU LICENÇA, BEM COMO PARA

RESPECTIVAS RENOVACOES DAVERSI O INTERESSADO APRESANTAR AO PROTOCOLO DO DAEE, NA SEDE

DA DATOR CONESPONDANFE A BAOBA HKROGRAFFCA ONDE PRETENDA DESE SO O USO RECURSO

HIDFICO A DOCUMENTAÇÃO ESTABELECIDA NA NORMA ANEXA

ARTIGO 20 - ESTA PODERDE ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, OGEDAS AS

DISPOSIÇÕES EM CONSTRIO ESPEDIALMENTE A PORTARIA DAEE NA 187 DE 16/05/96, RETIFICADA

EM 23105/96 E 29/05/96.

CAPITULO II

DISPOSIÇÅO TRANSITA

* ARTIGO 21 - O DAEE EXPEDIRÁ A COMPATENTE CONCESSÃO, AEXACAO OU LICENÇA EM ATE 30

DIAS DA DATA DE ENTRADA DO REQUEDO CUMPDDES TODAS EXIGÉNCIAS TÉCNICAS LEGAISAS E

ATINENTES A ESPECIE

RECURSOS HIDDCOS SUPERFICIAIS, QUER DE SUBTERRANEOS PERMANECENDO ÍNTEGRAS ATE SEU

TECNINO *O TOMARAM INSUSTENTAVEIS FATO SUPERVENIENTESE SE POR

NORMA PARA A OBTENÇÁO DE OUTORGA PARA IMPLANTAÇÅO DE

EMPREENDIMENTO DA OBRA E SERVIÇO QUE INTERFIRA COM OS RECURSOS

HIDRICOS SUPERFICIAIS; EXECUÇÁO DE OBRA PARA EXTRAÇÅO DE ÁGUA

SUBTERRÅNEA E O USO DOS RECURSOS HICSO DO DOMÍNIO DO ESTADO DE

SAO PAULO

ESTA NORMA ESTABELECE AS CEDIC8ES MINIMAS A SREM OBSERVADAS PARS A IMPLANTAÇÅO DE

EMPREENDIMENTO; OBRA E SAVICA QUE INTERFIRA COM OS RECURSOS HIDSES SUPERFICIAIS; A

PERA DE ÁGUA SUBTERRANEA OU O USO DE RCURSOS HÍDRICOS, DEEXECUÇÃO DE OBRA EXTRAÇÃO

EM CURSOS A A QUALQUER TÍTULO, DO DEPARTAMENTOQUALQUER NATUREZA, D'ÁGUA SOB JURSDICAO

DE AGUTZS E ENERGIA ETCA DAEE

COM O

OEDIGO DE ÅGOAS - BERRATO N* 24.643, DE 1010711934, E LEGISLAAO SUBSQUENTE DA

MESMA FORMA, DEVERIO SER OBSERVADAS AS DEMAIS LEIS E REGULAMENTOS EMANADOS DOS

PADRAS FEDERAL, ESTADUA MUNICIPAL, PERTENTES DOSE AO USO RECURSOS HIDDCOS. (ITEM 3.2

DA NORMA DNAEE N* 02).

ESTA NORMA APVICA-SS: A IMPLENTAÇÅO DE EMPREENDIMENTOS QUE DEMANDEM A UTILIZAÇÁO DE

JURIDCOS A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS QUE INTERFIRA HIDDCOS
RECURSOS COM OS RECURSOS

SUPENSOS A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA EXPLORACAO DE ALGOES SUBTERRANEAS AO USO DE

RECURSOS HIDROLISES PARS QUALQUER FINALIDADE BEM COMO A REGULAZACAO DOS USOS EXISTENTES

ÁGUAS SUBTERRÅNEAS: ÁGUAS QUE OCORREM NATURAL OU ARTIFICIALMENTE NO SUBSOLO,

SUSCETÍVEIS DE EXTRAÇÃO E UTILIZACAO

ALVEO: SUPERFICIE QUE AS ÁGUAS SABRE SEM ENCAVACAR PARE AS MARGENS CU TERRNO

NATURAL, FINAAMENTE ENXUTO

BARRAMENTOS: TODO MADDAO CUJO EIXO PINCIPAL ESTEJA NUM PLANO QUE INTERCEPTE UM

CURSO D'ÁGUA E RESPECTIVOS TERRENOS MARGINAIS, ALTERANDO AS SUAS CONDKCES DE

ESCOAMENTO NATURAL, FORMANDO RESERVATORIO DE ÁGUA A MONTANTE, O QUAL TEM FINALIDADE

ÚNICA OU MULTIPLA

CANALIZAÇÃO: TODA OBRA OU SERVIÇO QUE TENHA POR OB]ETIVO DOTAR CURSOS D'ÁGUA, OU

TRECHOS DESTES, DE SEÇÃO TRANSVERSAL COM FORMA GEOMÉTRICA DEFINIDA COM OU SEM

REVESTIMENTO DE QUALQUER ESPEA NAS MARGENS OU NO FUNDO


